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Dirctoriô Munlclpal de Convênios e Contratos
PARECER CONCLUSIVO ANUAL

PRESTAçÃO DE CONTAS SUBVENçÃp §OCIAL
Art. 189- lnstrução 0220í6 TCTS"P

9PEFEITUNE DE

Exercicio 20í6

ORGÃOCONCESSOR:
BA DO MUNIclPro DÉ JANDIRAPREFEI,TU

BENEFICÉRlor
ÇÂO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE JANDIRA-APAMI (CTeche)

LEI AUTORIZADORA:'
LEI MUNICIPAL-N!;21zs de í7 de Dezembro de 2015.

' t.'

VALORES REPASSADOS: ]. , ,

Recursos Municipais: R$ 175.770,00 (Cento e setenta e cinco mil e setecentos e setentá reais)

A Comissáo de Acompanharelt${e Subvenções, constituída . pela portaria no

32.902 de ft$ .laneiro de 2017 , por seus int§Àtes, que este subscrevem, com fundamento

nos artigos 16 e 17 na Lei Municipal no 2009/13 e no artigo 189, da lnstrução n'o212016 do

Tribunal de Contas/SP, reuniram-se para análise da.prestação de contas anual, apresentado pela

enti&de beneficiada acima indicada, AIESTANDO: 1

l- A locallzação e o Íegular funcignamento'da beneÍiciária, descrevendo sua

Íinalidade êstâtutáÍla e d$crição d.o objeto;

A Entidade benenciártâ:ê'bcà12â:e funciona regularmente na Rua Wllian Wadell'

no. 151 , Centro - Jandira, S.P. ,.,:

Entidade sem^.ftns lucrativos, finalidade estatutária da Entidade conforme disposto

no seu artigo 20 e a proteÇão'ê a asslstência à maternidade e à infâhcià em geral, velando pela

saúde, o bem estar e as necessidad§$q-1iança e da gestante, antes, durante e depois do parto,

bem como a proteçáo, recreaçáo e educaçãô àô:crhnçâ§ cÚjas máes trabâlham fora, sendo o seu

*

objeto para o recebirjiérii intêgral.

[, m, h{i.iv o número, data e o

valor data e valor ddàlil de recursos, bem

como, os rendimentos financeiros a9IeÍJdes; dati das respectivas prestações de contas

bem com icaçôes de sanções pôi'éventuais ausências de comprovação ou desvio de
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Íinalidade; os valores aplicados no objeto do repasse, informando inclusive eventuais

glosas; a devolução de eventuais glosas, saldos ou autoriz:.gêp formal para sua utilização

frl+
A Prefeitura Municipal de Jandira/SP efetuou os repasses em conformidade com a

tabela abaixo:

1A0/.12ü6

Os recursos .repassados e rendimentos auferidos de. aplicagóes Íinanceiras foram

utilizados pela entidade conforme demonstrado nà'tá6eh acima, náo tendo saldo a ser devolvido

à Prefeitura. Ressàltando que ent't observaÉo aà áemonstrativo contábil apresentado.. pela

entidade, os recursos repassados referentes ao PNAE-merenda escolar, a entidade contabilizou

como subvenção, por..issà:ã divérgência no tolal do valor repassado subvencionado para a

4

entidade, mas justificada

analisadas.

vt-
públicas repassa

or i,. ,conformê declaração presente nas d-oêumentaçóes

l.l

desenvolvidas com os recurso§" própÍios"à as verbas

com as tlletas propostag,rg os resultados

alcançados, in

trabalho, com

pactuadas.

dic :e .qua primento do plano de

o ou extrapo lação das metas

. ..., j

Os recursos oróorios er§ubvencionad,r_f' os aplicados estáo de acordo com o plano de

mensalmente a entidade beneficiada faz a prestaçáo das atividades descritas
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REC. APLIC,
ENTIDADE

VL DEVOLDATA DO
REPÁSSE

, DATA REC.
'P. COrVrÁS irÉs

i. ',,§
EMPENIiü F. DE

RECURSO FEPASSE ; DESPESÁ

2ilüü?pla Munlclpal R$ 16.380,00 R$ r 7.062,09 R$ 682.09 R$ 0,00í 0^13/20í 6 JAN 137

RS 15.237,13 R$ 747,13 R$ 0.00ótioi:ràirídj , 07fut20rc FEV 137 Municipal R$ 14.490,00

R$ 0,00MAR ".".137 Municipal R$ 14.490,00 R$ í4.635,83 R$ í45,83

Municipal ' R$ 14.490,00 R$ 14.592,54 R$ 102,54 R$ 0,001ü0/..r2016 íu05/2016 ABR 137

RS ,í86,78 R$ 0,001üO5r2016 zorio4grb MAI 137 Municipal R$ í4.490,00 RS 14.976,78

R$ 14.490,00 R$ 14.541,69 R$ 51,69 R$ 0,001010É,f2016 o5to7l2ua JUN 137 Municipal

R$ 9í,87 R$ 0,0007rc7120í6 05/08/20í6 JUL 137 Municipal RS 14.490,00 R9 15.444,87

R$ 16.665,'t8 RS 2.175,r8 R$ 0,001210€,nu6 09rc9r2016 AGO 137 Municipal R$ 14.490,00

R$ 0,00Municipal R$ 14.490,00 R$ í7.014,63 R$ 2.524,63ut0gnua 07110t2016 SET 137

R$ 18.3í 1,25 R$ 3.821,25 R$ 0,0013t'tol201a 08111f2016 OUT 137 Municipal R$ 14.490,00

R$ 14.848,31 R$ 0,00Municlpal R$ 14.490,00 R$ 29.338,3123l11tz010 0511ü2016 NOV í37

-R$ 1,664,80Municipal RS 14.490,00 R$ 20.@9,9í R$ 3.945,112U1?r'2016 0,,03/2017 DEZ 137

RS 0,00 RS 0,m R§ L664,80Rendimentos R$ í.664,80

RS 30..185,4í R$ 0,00R$ í77.434,80 Rl2ü1.920,21TOTAL

trabalho
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Diretoria Municipal de Convênios e Contratos
relatório circunstanciado, identificando as atividades desenvolvidas e número de atendidos, pontos

facilitadores ou dificultadores, todos analisados e ap[oy,qdos m{F, por técnicos da Secretaria

Gestora, conforme cópias anexadas a,esta prestação. l: :i{---\Si#lf

Vll- O cumpri{m.:er$lo das cláuSulas pactuadas em conformidadê com a

rêgulamentação que regê a ni:rtérl6
t n A documentaçã8 rafrlesentaOa revela o'ôurhprimento e alcance dos objetivos

"*fhçptii*oà. 
-na 

!ei Autorizqddià àgsfgp.eesOs,É pÊnô ad tiáuanorapresentado.
".n'.,.. Aclare-se que o os reiursos transferidos constituem importante parcela financeira

\-/ para comÉlementação dos gastos de funcionamento da entidade, com a atividade desenvolvida

pela mesma;:q.rflühicipalidade deixã dê âdquirir encargos administrativos.

, , r : ,rvlll- A regularidadé -dú gastos efêtuados e sua perfeita contabilização,

atestados pelo órgão/entidade concessor;

. Através da documentação apresentada, verificaram-se a regular contabilizaçáo

das transaçóes procedidas pela entidade, merecendo destaque os valores repassados pela

Prefeitura, q9e foram devidamente registrados ..como receita da entidade beneficiada; esta

sítuação foi Íelmente relatada pelo 
.Conselho 

fiscal da entidade e relaciônada através de

demohstrativos que integram a prestâçãg ,Jé..contas. ,. ' .,

tx-A rais sobre figltaCõ9s e contratos
'Lei.

'e.álterações;

*

.,tt,

,,,:,:...1i.-"

X- Que

entidade beneficiária, do

repassador (a) a que se referem;

Não

correspondem aos

beneficiária, mas "
se referem.

ideítíficação da

sêtôr-

-.a-:
ôontêm agastos

e,,.nÚ dp, algsle,

r.,,jl''

rê a§ copias mentos despesas

.. da .entidade

repassador a que

entld

,ilrrÍll,.r '. .'

ifii''
imentos de encargos trabalhistas, quandoXl- A regularidade

recursos envolver gastos com
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Dlretoria Munlcipal de Convênlos e Contratos
Através da documentação apresentada, verificou-se o recolhimento de encargos

trabalhistas, relativamente à aplicação de recursos que enyolvenggg§tos com pessoal.

. ,ll-1Y,ij*i.$'

Xll- o atendimento ao! princÍplos da legalldaiã impessoalidade, moralidade,

publicidade, êÍiciência, moüvagãc e lnteresse púbtico.

",,?reguliiifiJade das despesas e alcantÊ dos objetivos e metas trêçadas foram satisÍatórias com os
- ,t,, 

,i

"EspnÜ§itgs 
e"tabelecidos na polÍtica §ovemamental municipal.

"' i"..,.. - Também foi alcançada economicidade em Êzâo dos gastos realizados,
r:

apresentandô-§e os mesmos satisfatórios se comparados com os custos obtidos mediante

confrontaÇãot§m:. os preçoq praticados pela iniciativa privada. Tal ocorência se mostra

contundente nàhedida em que a entidade beneficiada não possui fins lúcratívos e não remunera

a sua diretoria, não existindo, portanto,. despesas administrativas nessa ordem, ao contrário do

que ocore com a gestáo pública.

Além disso, no momento que tais.ações foram desenvolvidas por esta entidade, o

Poder Público evitou a criaçáo de despesas obrigatórias de caráter continuado para satisfazer

uma atividadê complementar e transitória,. quer,pode ser. êxtinta ou se acabar. em qualquer

momento.

Foi apresentada prestação de contas total dos valores rêpassados pela Preíeitura,

bem como a documentação.comprobatória de todas as despesas realizadas.

. , .,.,,,, ;.,: , ,

Xllt;if:.àxlstâncla gffiihclonçqrpnto regulaÍ do controle lntemo do olgão/

Público Goncessói - com ilrldicd6ào e 'o nomê completó e o CPF. dos resp€ctivos

Além da Q,_sSaoty Acompanhamento de Subvenções; esta Municipalidade

possui dentro da sua estnftüià;- adibihistrativa, em fase de estruturação o. funcionagtento a

"{,

Controladori

encontra-se

concessor

entidade, o

ra,

de

da

indicaçáo de visita m.:/ocq,, no entarito, as informaçóes apresentada referente à

(
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Face à documentaçAo careada aos presentei autos de Prestação de Contas,

pudemos observar o regutar 'funotgamento da entidade receptora. Consta-se, igualmente, o

estÍitorcumprimBnto da legislaÇão,tigente e plano de trabalho apresentado. Dos documentos

"effinfáEçis oÍertados pela receptora dos recursos, infere-se que Íoram cumpridos os pressupostos,
qÉ'.g]i-., 

_ r. , -' i
nllcÊteÉÍlos.Oa têgjslaçlo rdgente. Dénota-se em anemate a plenitude da regularidade dos gastos

e o consequente cuidado rio emprego dos recursos percebidos.

, Plr3O" de todo o exposto, esta comissão conclui que a entidade subvencionada

cumpriu as foimalidades exigidas, estando toda a documentaÉo e rçqqisitos dentro dos

Maasffi
Diretoria Munlcipal de Convênios e Contrato§

execução do objeto subvencionado está baseado no parecer técnico da secretaria gestora que

antecede a gestáo atual idrffiàr:

coNcLÜsÃo

estabelecidos pela Lei e normas vigêntes, Íalzáo pela qual emite este parecer conclusivo anual,

perfilando-sê pela LEGALIDADE DAS CONTAS.

Jandira, 26 de Junho de 2017.

A,-L. fl".t -t-
ROSELI NATALINO

MEMBRO DA COMISSÃO
EM DA SILVA

DIVA
MEMBRO M§SÁO

PEDROOACOSTA ROSfN
MEMBRO OA COMISSÁO COMISSÃO

Rr Lqilos
(SUPLENTE)

A LO O BARUFI DA SILVA

M,@ú,r,r""

CIENTES:
_1.ÉJ,:Ífrj-, i.,i

Â^
ÂNA Ês t-
CONTRALO EFEITO MUNICIPAL

cPF 113.6 cPF 096.706.078-84
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